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CONVOCAÇÃO 

 

A presidente do Colegiado do Curso de Medicina Veterinária CONVOCA os 

membros, relacionados na lista anexa, a se fazerem presentes na 1ª Reunião Extraordinária do 

Colegiado do Curso de Medicina Veterinária de 2021, com data, local e horário determinados 

abaixo para cumprir a seguinte pauta:  

1. Aprovação da ata da 4ª Reunião Extraordinária de 2020; 

2. Aprovação de 2ª atualização da matriz de equivalência do curso de MV com a 

inclusão da equivalência da disciplina de Estatística, código MME1864 com a 

disciplina Estatística VEG0181. 

3. Discussão e deliberação sobre as ofertas de turmas no curso, para o semestre 

letivo 2020.2, considerando a Resolução CFMV 1114/2016, Resolução 

Consepe/Ufersa 05/2020 e Portaria Ufersa/Gab 22/2021. 

 

 

Data: 25/01/2021 (segunda-feira)                                                               

Horário: 14:00H às 17:00H  

Local: Via Google Meet 

 

 

Identificação da reunião 

-------- 

 

 

 

Mossoró-RN, 21 de janeiro de 2021. 

 

Sthenia dos Santos Albano Amora 

Presidente do Colegiado do Curso de Medicina Veterinária 
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RELAÇÃO DOS CONVOCADOS  

 

 

  CONVOCADO ASSINATURA 

1 
ARACELY RAFAELLE FERNANDES 

RICARTE 
 

2 CARLOS EDUARDO BEZERRA DE MOURA 
 

3 JULIANA FORTES VILARINHO BRAGA 
 

3 MICHELLY FERNANDES DE MACEDO  

4 STHENIA DOS SANTOS ALBANO AMORA  

 

5 
RENATO BRUNO FREIRE DE OLIVEIRA ou 

ANA GLÓRIA PEREIRA 
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No segundo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às quinze horas, via plataforma 

Google Meet, foi realizada a quarta reunião extraordinária de dois mil e vinte do Colegiado do 

Curso de Medicina Veterinária (MV). Estiveram presentes os seguintes membros: Sthenia dos 

Santos Albano Amora (Presidente do colegiado), Aracely Rafaelle Fernandes Ricarte, 

Juliana Fortes Vilarinho Braga, Michelly Fernandes de Macedo e Renato Bruno Freire de 

Oliveira (representante discente). O professor Carlos Eduardo Bezerra de Moura justificou a 

ausência. Tendo verificado a existência de quórum, a presidente, então, apresentou a pauta e, 

após a mesma ter sido aprovada, discutiu-a junto aos membros conforme vê-se a seguir. Ponto 

1. Aprovação da ata da 3ª Reunião Extraordinária de 2020; ata aprovada com 1 (uma) 

abstenção. Ponto 2. Nova revisão do encaminhamento do colegiado do curso sobre 

disciplinas de ofertas específicas para os cursos do DCA que estão lotadas no DBio; o 

colegiado manteve o ajuste de suspender todas as solicitações para transferência das disciplinas 

do DBio para o DCA, até que a atualização do PPC seja concluída. Aprovado por unanimidade. 

Ponto 3. Apreciação da minuta de regulamentação de critérios para redução de carga 

horária docente na graduação, sobre os critérios para solicitação de redução de carga 

horária docente no Departamento de Ciências Animais. A professora Sthenia dos Santos 

Albano Amora falou a respeito da alteração aprovada pelo CONSEPE para a redução da carga 

horária para 4 (quatro) horas/aulas semanais na graduação. Relembrou que o colegiado já havia 

encaminhado sugestões para o DCA com critérios para evitar possíveis prejuízos em virtude de 

pedidos de redução no curso de MV e que elas foram aprovadas em assembleia departamental. 

Concluiu-se que os pontos apontados pelo colegiado estão contemplados na referida minuta. 

Minuta aprovada por unanimidade. Ponto 4. Apreciação sobre processos de redistribuição e 

aproveitamento, conforme documentação anexa. A professora Sthenia dos Santos Albano 

Amora projetou os processos com as solicitações contendo: 3 (três) pedidos para a vaga do 

professor Alexandre Paula Braga, 1 (um) pedido de redistribuição por permuta com a professora 

Liz Carolina da Silva Lagos Cortes Assis e 1 (um) pedido de redistribuição por permuta com a 

professora Regina Valéria da Cunha Dias. REDISTRIBUIÇÃO POR PERMUTA DA 

PROFESSORA LIZ: A professora Sthenia dos Santos Albano Amora convidou a professora 

Liz Carolina da Silva Lagos Cortes Assis e pediu autorização do colegiado para que a mesma 

pudesse se manifestar a respeito do processo. A professora Carolina da Silva Lagos Cortes 

Assis, então, entrou na sala virtual e falou a respeito do professor Hailson Alves Ferreira 

Preston, docente interessado na permuta. A professora também destacou pontos como 

necessidades de ajustes na área de concentração de ambos de forma a melhor atender as áreas 

do curso de MV, em especial na área de Forragicultura. Após a fala da professora Liz, a mesma 

agradeceu aos presentes e saiu da sala virtual. O colegiado então passou a analisar o currículo 

do professor Hailson. A observação feita pela coordenação foi de que o professor como 

agrônomo pode trabalhar na área, mas o foco de seus trabalhos de pesquisa e extensão não 
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são na área. A professora Juliana Fortes Vilarinho Braga avaliou que seria importante ouvir o 

curso de Zootecnia. A professora Sthenia dos Santos Albano Amora falou a respeito da 

problemática das áreas que, apesar de afins, a área objeto da vaga da professora Liz não seria 

atendida de forma plena com base na área de concentração do professor requerente. Com base 

nisso, o encaminhamento foi de que, considerando a análise curricular, a área de atuação do 

requerente encontra-se divergente da área pleiteada, mesmo que o professor seja habilitado a 

trabalhar por se tratar de áreas afins, este conselho não se sente apto para julgar mérito técnico 

da relação entre as áreas em questão. Neste sentido, abstiveram-se de fazer qualquer juízo de 

valor neste momento, para antes ouvir os demais docentes da área de produção animal, 

especialmente o Colegiado do curso de Zootecnia. Não sendo possível fazer esta consulta no 

momento, optou-se por aguardar a discussão do ponto em assembleia departamental, ficando os 

docentes deste Conselho livres para fazer seu voto após ouvir as considerações dos colegas da 

área de produção animal durante a referida reunião. Encaminhamento aprovado por 

unanimidade. REDISTRIBUIÇÃO POR PERMUTA DA PROFESSORA REGINA VALÉRIA: O 

diante da análise baseada na documentação apresentada pelo professor Jefferson Filgueira 

Alcindo interessado e no interesse e anuência verbal da professora Regina Valéria da Cunha 

Dias. O colegiado verificou que o professor apresenta experiência profissional nas áreas objetos 

de interesse; desenvolve atividades de ensino, pesquisa e extensão nessas áreas; e já possui 

vínculo com programa de pós-graduação na Ufersa. Diante o exposto o Colegiado é favorável ao 

pedido. Encaminhamento aprovado por unanimidade. APROVEITAMENTO E REDISTRIBUIÇÃO 

PARA A VAGA DO PROFESSOR ALEXANDRE PAULA BRAGA: após análise dos currículos 

dos interessados, concluiu-se pela recomendação do pedido de redistribuição do professor 

Dorgival Morais de Lima Júnior, entendendo que ele apresenta ampla experiência profissional; 

desenvolve atividades de ensino, pesquisa e de extensão na área pleiteada; está se 

especializando em metodologias ativas, sendo esta uma das práticas de ensino e de 

aprendizagem em expansão e consolidação no ensino superior; e já possui vínculo com 

programa de pós-graduação na Ufersa. A professora Michelly Fernandes de Macedo ressaltou 

que o professor já trabalha colaborando na pós-graduação, possui um perfil de trabalho 

acadêmico conhecido e que o seu currículo atende de forma satisfatória a área objeto da vaga. A 

professora Juliana Fortes Vilarinho Braga observou que o professor além de atuar na área 

como docente e apresentar boa produção na área pleiteada para redistribuição, também citou na 

documentação apresentada que está finalizando uma especialização em metodologias ativas de 

ensino-aprendizagem, o que considerou benéfico aos cursos em que poderia vir a lecionar. 

Encaminhamento aprovado por unanimidade. Ponto 5. Discussão de propostas de emenda 

ao texto do relator da minuta que regulamenta as atividades acadêmicas dos cursos de 

graduação da Ufersa, excepcionalmente de forma remota, enquanto perdurar as medidas 

de isolamento social decorrentes da pandemia da Covid-19, para os semestres letivos de 
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2020.2 e 2021.1. A professora Sthenia dos Santos Albano Amora informou ao colegiado que 

iria ler a minuta e iria apreciar com os membros as emendas sugeridas pelo relator, uma a uma, 

propostas pelo relator. Os encaminhamentos foram de: Emenda 01 – suprimir os considerandos 

– aprovada. A professora Sthenia dos Santos Albano Amora destacou que a medida 

provisória em questão perdeu a validade e foi substituída pela Lei nº. 14.040/2020, a qual já 

consta nos considerandos. Emenda 02 e 03 – com o relator – aprovada. Emenda 04 – proposta 

para o Art.1º - aprovada. A professora Sthenia dos Santos Albano Amora fez menção à última 

reunião do Consepe na qual a coordenação do curso de Medicina apresentou suas demandas 

por terem componentes curriculares que requerem mais tempo para concluir suas atividades e 

têm sido prejudicados pela flexibilização dos dias letivos. Emenda 05 – proposta para o Art. 4º, 

§2º - aprovada. O colegiado entende que os planos de curso com atividades práticas presenciais 

para serem aprovados precisam passar pela avaliação do comitê de biossegurança e aprovação 

dos seus respectivos departamentos. Emenda 06 – proposta para o Art. 14º, §2º - reprovada. 

Dadas as peculiaridades de cada componente curricular, as diversidade sócio-econômica dos 

discentes e a excepcionalidade do período pandêmico, o Colegiado entende que é preciso 

prever um tempo mínimo e hábil para os docentes realizarem suas atividades remotas. Além 

disso, destaca-se que o próprio texto original do parágrafo ainda não atende as necessidades 

mencionadas quando ao final do texto diz: “…, ficando a critério do docente definir o tempo de 

execução.”. Neste caso, o Colegiado propôs que fosse encaminhado para o CCA que, havendo 

possibilidade, durante a reunião do Consepe seja proposto a supressão do trecho mencionado, 

além da manutenção do parágrafo original. Emenda 07 e 08 – Proposta para o calendário 2020.2 

e 2021.1 – reprovada. Confirmada a possibilidade da realização de um semestre híbrido, caso o 

Art. 4° e seus parágrafos sejam mantidos, tanto a administração quanto os docentes precisarão 

se preparar para proporcionar as condições de biossegurança necessárias para o 

desenvolvimento das atividades práticas presenciais. Para tanto é necessário tempo e 

planejamento, por isso o Colegiado entende que o semestre começando em fevereiro atenderá 

melhor essas questões. Adicionalmente foi aprovado que a Coordenação pedirá pela defesa da 

manutenção do Art. 4º e de seus parágrafos visando tentar minimizar o prejuízo sofrido pelos 

cursos do CCA que não pôde ofertar as disciplinas que requerem atividades práticas 

presenciais, respeitando-se as características de cada unidade acadêmica, cursos, áreas do 

conhecimento, componentes curriculares e práticas pedagógicas inerentes. E também pela 

defesa da manutenção do Art. 9º e de seus parágrafos, evitando a reincidência de problemas 

pedagógicos ocorridos no presente semestre de 2020.1 remoto, prezando pela boa relação entre 

os docentes e seus discentes e zelando também pelo trabalho das coordenações de curso e 

Prograd, especialmente durante o período de matrícula. Não havendo mais comentários, às 

dezoito horas, a presidente do colegiado, Sthenia dos Santos Albano Amora, agradeceu aos 

membros presentes e deu por encerrada a reunião. E eu, Leonardo Mickael do Vale 
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Vasconcelos, lavrei a presente ata que será assinada por mim e demais membros quando 

aprovada.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Presidente do Colegiado: 

Sthenia dos Santos Albano Amora _________________________________________________ 

Membros Presentes: 

Aracely Rafaelle Fernandes Ricarte ________________________________________________ 

Juliana Fortes Vilarinho Braga _____________________________________________________ 

Michelly Fernandes de Macedo ____________________________________________________ 

Renato Bruno Freire de Oliveira____________________________________________________ 

Secretário: 

Leonardo Mickael do Vale Vasconcelos_______________________________________________ 
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MATRIZ DE EQUIVALÊNCIA 
(2ª atualização) 

 
  

  
 
  
  

Matriz de equivalência do curso de      
Medicina Veterinária para disciplinas    
cursadas em outros cursos de     
graduação da UFERSA, aprovada    
pelo Conselho do curso em sua 1ª       
Reunião Extraordinária de 2021. 

  
 
 
 
 
 
  
  

MOSSORÓ/RN 
JANEIRO/2021  

 



 

 

DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS DO PPC da MV (2006) 

 DISCIPLINA 
CÓDIGO 

atual 
anterior  

2000-2004 EQUIVALENTES 

 1º 

Introdução à Medicina Veterinária ANI0083 1200317  

Zoologia ANI0009 1200002, 
1107025 

ANI0133, ANI0099 

Bioquímica  ACS0362 1105020, 
1200187 

 ACS0013  

 
Anatomia dos Animais Domésticos I  

 
ANI0023 

ANI0160, 
1108003, 
1200080 

 

 
Estatística 

 
VEG0181 1104030, 

1200711 

EXA0144, VEG0004, 
DGE0900, ANI0241, 
AVE0004, MME1864 

Citologia ANI0024 1200081 ANI0093 

 
Ecologia 

 
ANI0014 

1108001, 
ANI0159, 
1107042, 
1200052 

 
ANI0430, ANI0469 

 2º 

 
Filosofia da Ciência e Metodologia 

Científica 

 ACS0012  ACS0083, 
1101048, 
1101034, 
1200171 

 
AAS0012, CAC0012 
PAC0012, ACS0036  

Histologia e Embriologia ANI0004 1108002 ANI0413 (1200668) 

 Zootecnia Geral 
ANI0010 

1107026, 
1200020 

 

Comportam. e Bem Estar Animal  ANI0336  1200082 ANI0025  

Anatomia dos Animais Domésticos II ANI0337 1108005, 
1200083 

ANI0458, 

 Genética VEG0182  1104031 VEG0196, VEG0005, 
 ANI00095 

 3º 

 
Sociologia Rural 

 
ACS0001  

1101038, 
ACS0054, 
1101038 

  
ACS2007 

 Histologia Veterinária  ANI0027 1108008, 
1200084 

 



 

 

Fisiologia Animal I  ANI0028  1200085  

 
 Imunologia 

 
ANI0029  

1108010, 
ANI0166, 
1200086 

 

 Microbiologia Geral  ANI0311  1108043, 
1200186 

ANI0238  

 
Forragicultura I 

  
ANI0339  

1107028, 
1200026, 
1200087 

 
ANI0030, ANI0331 

 4º 

  
Patologia Geral  

 
ANI0032 

1108018, 
ANI0169, 
1200089  

 

  
Fisiologia Animal II  

 
ANI0033 

1108012, 
DGE04921
200090 

 

  
Farmacologia Geral  

 
ANI0034  

1108011, 
DGE0491,
1200091 

 

Parasitologia Animal   ANI0040  1200097, 
ANI1024  

ANI0451 

Anatomia Topográfica Aplicada   ANI0385  1108007, 
1200088 

 

 Microbiologia Veterinária ANI0386  1108016, 
ANI0005 

 

  Alimentos e Alimentação dos Animais 
Domésticos 

ANI0387 1107027  ANI0312  

  5º 
  
  
  
  
  

 
Terapêutica Veterinária 

 
ANI0036  

1108015, 
ANI0167, 
1200093 

 

 Anestesiologia ANI0037  1200094  

Patologia Clínica ANI0038  1108038, 
1200095 

 

  
Patologia Veterinária  

 
ANI0039  

1108030, 
ANI0179, 
1200096 

 

Semiologia Veterinária   ANI0389  1108023   

Epidemiologia   ANI0495  1200092  VEG0197 



 

 

  Nutrição de Monogástricos  ANI0497 1200098 ANI0388, ANI0314 

 6º  

  Técnica Cirúrgica ANI0045 1200102  

 Nutrição dos Ruminantes  ANI0390  1200099 ANI0315, ANI0517 

 Suinocultura  ANI0391 1107038 ANI0324  

 
Fisiopatologia da Reprodução 

  
ANI0393  

1108021, 
DGE0500, 
1200100 

  

Doenças Infecciosas dos Animais 
Domésticos  

  
ANI0394 

1108028, 
ANI0177, 
1200101 

 

Avicultura ANI0395 1107035  ANI0322  

Diagnóstico por Imagem  ANI0396  1200103   

 7º 

 
Tecnologia dos Produtos de Origem 

Animal  

 
ACS0546  

1108014, 
ACS0125, 
1105025, 
ANI0321  

 
ANI0400 

Aquicultura ANI0323 1200060 ANI0399  

Clínica Médica de Pequenos Animais ANI0397  1108044, 
1200104 

  

Clínica Cirúrgica de Pequenos Animais  ANI0398  1200105  

 
Ovinocaprinocultura  

  
ANI0401 

1107039, 
ANI0144, 
1200107 

(ANI0319+ANI0320),
ANI0333 

 
Bovinocultura  

  
ANI0402  

1107040, 
ANI0145, 
1200108 

(ANI0317+ANI0318), 
ANI0332  

Ornitopatologia  ANI0403 1200109   

 8º 
  

Comunicação e Extensão Rural  ACS0006  1101040, 
1200044 

ACS0392, ACS0516 

Economia Rural  ACS0481  1101041 ACS0080, ACS0390 

Toxicologia Veterinária  ANI0007  1108036  

Clínica Cirurgia de Grandes Animais  ANI0404 1200110  

Clínica Médica de Ruminantes ANI0405  1200111  



 

 

 

Biotecnologia da Reprodução ANI0406  1108024, 
1200112 

 

Melhoramento Animal I  ANI0407 1107031, 
1200051 

ANI0013  

 
9º 

 
Administração Rural 

 
ACS0482 

1101042, 
ACS0081,
1200049 

ACS0365, ACS0381, 
ACS0393 

Animais Silvestres  ANI0058 1200118  

Bioética e Medicina Legal  ANI0059  1108037, 
1200119 

 

Ginecologia e Obstetrícia Veterinária  ANI0408  1108040, 
1200113 

 

Inspeção de Alimentos de Origem 
Animal  

 
ANI0409 

1108029, 
ANI0187, 
1200114 

 

Higiene e Saúde Pública ANI0410 1200115  

Clínica Médica de Equídeos  ANI0411 1200117  

Equideocultura ANI0412  1107041 ANI0326 

10º 

 Estágio Supervisionado I ANI0452 DGE0026, 
DGE0822 

 

Estágio Supervisionado II ANI0453 DGE0026, 
DGE0822 

  

 
Estágio Supervisionado III 

 
ANI0457 

DGE0026, 
DGE0822,
DGE0671 
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RESOLUÇÃO Nº 1114, DE 17 DE JUNHO DE 2016

Altera a Resolução CFMV nº 595, de 11 de 
dezembro de 1992.

 
 O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no 
uso da atribuição que lhe confere a alínea “f”, artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 de 
outubro de 1968, 

	 considerando	 a	 sua	 indelegável	 atribuição	 de	 fiscalização	 do	 exercício	 da	
Medicina Veterinária e de defesa dos mais elevados interesses da sociedade na área de 
sua competência;

	 considerando	que	a	boa	 formação	profissional	é	 fator	determinante	para	a	
qualidade	do	exercício	profissional;

	 considerando	as	Diretrizes	Curriculares	Nacionais	dos	Cursos	de	Graduação	
em Medicina Veterinária, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 1, de 18 de fevereiro 
de 2003, com destaque para o artigo 5º e artigo 6º, inciso III e alíneas;

 considerando que a construção de competências e habilidades em áreas de 
prestação	de	serviços	profissionais	a	sociedade	exige	uma	sólida	formação	prático-
teórica;	

 considerando as Resoluções CNS nº 287, de 8 de outubro de 1998, e nº 515, 
de 3 de junho de 2016;

 RESOLVE:

 Art. 1º  Incluir o parágrafo único ao artigo 1º da Resolução CFMV nº 595, 
publicada no DOU de 16/12/1992 (S.1, p.17341/17342), com a seguinte redação:

 “Parágrafo único.  As disciplinas ou unidades curriculares vinculadas ao 
exercício	 profissional	 da	 Medicina	 Veterinária	 e	 seus	 conteúdos	 teórico-práticos,	
com ênfase nas áreas de Saúde Animal, Clínica e Cirurgia Veterinárias, Medicina 
Veterinária Preventiva, Saúde Pública, Zootecnia, Produção Animal e Inspeção e 
Tecnologia de Produtos de Origem Animal, devem ser ministradas nos cursos de 
graduação	de	medicina	veterinária	exclusivamente	sob	a	modalidade	presencial”.

 Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário.

Méd.Vet.	Benedito	Fortes	de	Arruda
Presidente do CFMV
CRMV-GO	nº	0272

Méd.	Vet.	Marcello	Rodrigues	da	Roza
Secretário-Geral

CRMV-DF nº  0594 
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